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Santo Antonio cloI GOVERNO MUNICIPAL

Vivendo um novo tempo, consúuindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 068/20I9

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-, Considerando a necessidade de Aberurâ de Processo
Administrativo para a Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo 'Self
Seryice" e ou "Marmiúex", visando atender as necessidades das secretariâs que compõem a
prefeitura de Santo Antônio do Leste, sendo Secretaria de Saúde, Educação, Obras e Administração,
conforme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por. qual (is) dotação
(ões) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente. (s) à referida
solicitação.

Santo Leste - MT, 08 de maio de 2019
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Santo Antônio c{o Le

EM:
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público efetivo, Sf.
CIDADE desta Pr
2017.

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo'tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020
PORTARTAN" 537/20L7.
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

I{IGI]EL . JOSÉ BRI]NETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atibuições que. lhe são
conferidas por Lei, especificamentê o
artigo37 da Constituição Federal e,

os da Lei
17 de 14, de

o servidor
o de GERENTE DE
14 de novemblo de

'a 
Secretaria

necessânas para a

3q - Esta Psrtária enfua em vigor

GABtr.{ETE DO PRDFEITO.
4DENOVEMBRODE 01'7

Municipal de

execução desta portaria.

na dat4 dé sua fublicação.

em contário.

J

il

MUNICIPAL
a@santoantoniodoleste. mt.gov.br

D,,â À - No 1ír7 - Iarrrim s:nra tnàs - tone: í66) 34gg-1090 - cEp: 78.62g-000 - santoAntônio do Leste/MT

Artigo 4" - Revogam-se as disqosQões

a.
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PoRTARIA N' o:líit2017 DE 2í OE I{OVEMBRo DE 2017.

SÚMULA: "oIsPÕE soBRE A Í{OÍÚEÂçÀO @ SERVIDOR OA,IIEL
REUS SCHÍ{EIOÊR PÀliÀ FTSCALtuAçÃO IX) COmRÂTO X. Osa'
2017 Ê DÁ OUTRÂS PROv|DÊf,CÁS".

O PreÍeito MuniciÍ)el dê Ssnta Rita do TíivaHo. Edado d6 Mato Gro§go,

no uso de sllsa at,ibuÇõê6 lcgai§. re§olvê:

RESOLVE:

an. 1ô. No.Ípeí o sêrvidor Datiol Rsus Schnebêr, CPF 6ob nt 0í23,14.

591-40, coíb Fis.al do Cônffio n'058120Í7, cujo objêb é: .qub&áo dê

sofrr/tJ.ále dê aÍqulvo pala lhaílclarnodo. oêÍBncbncnto ê vtluâlizâÉo do

Imagôns vle íede loÉ€l tErâ 04 uqáíio8 dmtrülrac r aquhiÉo dê flt E
Dryviow pârE uao de impreraorâ, p6rô u6o do aPal*p dê ralo x, vharÉo
atênder e nêcêssldaale da §ecrotari€ íunldoal dê aaÚirê,

AíL 20. E§fâ poítaria 6rÊra êm vlEor na data d,ê 6oa PJbÍaaçâo.

Art. 3.. Rêvogamse dê.ÍÉls disposltsô3 aÍh cor{rátio.

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SAIITA RlTÂ oo TR'VET-A--TO, ESTADO

DE MAÍO GROSSO, EM 2í DE ITOVEMBRO DE ã'I7.

EGON HOEPERS

PREFEIÍO MUNICIPAL

djeÍomuncipel org/myâmm . rttr/rv.emm.oa0.br 186 Assinado OgitâirÍEnte

22 de Novêmbro de 20í 7 . JorÍr.l O6càl Elêddco do. Ml,bfpbô do Estedo dê M.to Gro6so . ANO Xll I N" 2.869

FLS íYr

E@T{ HO€PERS

RoÊib Municipal

R€CbüEca, Publhuo-€ê ê

AÍücaa rla data aupat

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO AXTONIO OE LEVERGER

AV|SO DE UCÍÍ4çÀO PROCESSO ADi,ÍNISTRÂT|VO @.U2O17
PREGÃO PRESENCI.AL N,' 026120í7 - SRP

AVISO OE LICÍIACAO

PROCESSO ADI,INISTRÂTIVO 03ír2ol7

PREGÃO PRESE CIAL I'1.. O28l2oí7 -SRP

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂTÍO A''ITÔNlo DO LESTE

PREFEITURA iIUN!C'PÁL DE SÂIITO ANTONIO DO I.E]STÊ
PORIARTÂ ta". §7r20tr.

xq,rEt. JosÉ BRuilEÍÍÀ PlEtIo uuícf.t du sarúo ÁÍiôÍto do Le3-
b, EsLdo dê lrdo qo€so, ÍE rJlo s gpzo aa ablbuiÉêô qrrê &|e 6á0 con-
bÍiras poÍ Lê|, es9eif.ame.tê o.rtilo 37 d. CorditulÉo Fedêral e.

Co.nE&rêràndo os di69o€itivcs de Lel MuriciFl fl' 67ün1? & 14 de ao-
vêmbÍo dê 2O17.

RESOLVE:

Aílgo í'- iIOUEÂR o 3ervils prbÍl, êtrdvo. Sa. Ronâldo .aÍüÍt6 de

Aírrnn, pâra o cargo d6 GERE ÍE IrE ClÍrÂIrE dÉla ReÊitura, .on oí-
nE Lêi Munhlpal n'67@0'17 dô lzl d6 novembro de 2017.

Artiro 2. . OêteÍmin.r. SâcÍ.ta.úa tUnblpal dê Admlnisiraçào e Pla-
nêiainento quê tomê as pÍovidêrlciâ5 necessáÍbs para a eracuÉo
d€6ta portaaia.

A.tiíro :lc - Estâ PoÍtaÍia ênlna att vlgoa na data de su. pqblbâÉo.

rFrê-se na date supra-

PORÍARIA NO (X'15/20í7 DE 21 I)E iIOVEMBRO DÉ 
'í7

SÚMULA: 'NOMEIA MEMBROS m COIISEIJIO OE AUMEf,ÍACú'O
ÊSCOLÂR. PARÂ O QUÀDRÊ}IIO ãí7 Á 2o:!O E DÁ OUTRÁS PROVI.
D5NCrAS".

O SENHOR ÉGON HOÉPERS, PREFEITO MUiIICIPAL DE SÁI{ÍA RITA

Do TRTVELATo, ESTADo oE iiiATo GRossO, tlo t,so DE sl,rÂs

ATRIBUIçôES OUE LHÉ SÃO CO FERDÂS FOR LEI, E

. con sidêran lo quê a pÍ€áantâ eleição rcg€,.as{. €m bdas as luaa Íâêô,
pebs noímas corÉlades na Loi MmiGpal n-c Zr2O7 dê 6 do í|aí§o dc
2tn7.

RESOLVE:
an. 1o - NonÉar os 6êguiotêa meíóros qlE àráo a corposiÉo do Con-

selho de Álimenteçáo Escohr--

'-epresentante do Podeí ExecútiYo:

. Írtulâr AIla Cíistiane dê So(Ea @llo - CPF: ZI}.6&12018

supiênte: Edina Salete Veíon ze -CPF: ÍX7.163.2/t9O7

Rêp't entante do Segmêôb doa PÍohlaoÍea;

Titular Anicete de Arruda - CPF: Q.366.751{r,t

suplênte: Vândêíeh Côêlho CGta- CPF: 7O0.285.6h €3
:':ulaí: Angela Maía Soare6 - CPF: 96.'197.97oo4

Suplêrtê: Celma Reglna Mêndê'3 dos Santc-CPF: O28.u134.Í]93

Rêprêsêntentêdo Segmenb do3 PâB aÍêAfum3:

Íiuller Andr€a Eltzeb6k Pêroira - CPF: 64€1.974.301-10

supleírtê: Ana Peuts Cargin Vêbmi- CPF: O19.BO.1Ai€6

Tituler: JarBina Vêla3qu6 Dichoff- CPF: 828271.1914

s u plefl te: Rose Haupt SeibêF CPF: 01 4.980.51-23

Rêprêsenterte do SegÍ!ênb da Sociêdade Clvil:

Titu lar: konir Aparecija dos Sânt6 - CPF: 42i.387.41 144

Suplente: Alê...ndra da Sltv. Cqrdo€o Frü?s- CPF: O21.896.781.02

Íltu|aÍ: Lr.Eiane irb.ia Sêibêl Câpocci - CPF: @ .975,.81-Q.

Supletrtê: Eliz€rE Joôê Cardoao B.ÍrÉ - CPF: @1.659.,(rÍ-40

Ârt 20 - A preserte poÍtsda entra em ü0or na datr de sua publicaÉo.

Art 3' - R6yo9a.ÍF!6 e3 dêrn b dbp6hôa. .m coÍíÉô.
daaryErE Do pREFEÍÍo MuNtctpÂL oc sÂ$TÂ Rtra Do TR|VELA-
TO, ESTADO DE MAÍO 6ROSSO, EII 2í OE I{OVEMBRO DE 2Oí7.

A PÍebh.lr. Mmblpal de Santo Aríôrü) do LayergeÍ - MT. abeváa dâ sua
PrEgoêira Oícbl. brna p:blico aoa lntêGaaadoa, quê ,rÉ lldtáÉo ôa nE-
d.lid.do PÍEgáo P.orênclaFSRP, obje6/.ndo o Rogittro de pÍeço perâ
ftrüra ê a9ênfual contrataçio dr e,npraaa oap*Lltsada para mânu-
bngào pÍêrrêI iva ô coÍreüva |rduhdo paçaa o,iínab er'ou goriuínas
e m& de obrâ êspêcblkede em aparelhG odo.rtológlcos e hospltalâ-
re5 da SerdeÍiâ Munlcipsl dê Sâúdê do ilúnbÍpio de Santo Aatônio
dê Lê{eÍDêÍ .l/lT, contoír,rê as ê6pedÍbaçõ€s contidas no Têímo de
RerêÉncia destê êdltal e êm 3êu5 aiexoa.

Á sessao sêr'á ,E rlr.dr às Oglroaiún aro db lY do dezêmbro dê 201?,

r,a salr do L.ícirrÉ€ d. ffiatn lt nbpar.

O Íeftído Eirit l êrEont a-5ê dbpoolvel rt. Ínt gra no Seto. dê uclhçóês.
Oa lnteêaaaó06 pod€Éo ÍêtiÍa. OÍdJilaíÉÍrlr no sitê da prefeitlrs 'muniêi-

FI, at'àvéa do 6ndê!Rçô v-siÚJol,r,goí,tLgov.br, dr 3olicilaí âo Sêtor de

Ljci|eÉê. pelo êfi.|| l&rracac@.le1ê,qemlgot.b..

Sânlo Antônio do Lêvêíger - MT. 21 de novêrôÍo dê 2017.

tldians Batista de RezeÍrde

ft€goeile

PoÍãria @8rGP/2017



AítÍgo 40 - Revogam-se as dlsposições eín contrário.

GAAINETE DO PREFEITO.

ãM: í4 DÊ NOVEMBRO OE 2.0.1,

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PRÊFÉITO MUNICIPAL

PRÉFEITURÂ MUITICIPAL OE SANTO A'{TONIO DO LESTE
rERMO ADITIVO 026/201?

TERMO ADITIVO DE CONTR.AÍO OE I.I".6720í7

Pelo presênlê instrumento aditivo contl-afual Íêgido pela L.ei FedêÍal

no.8.566 dê 21 de Juhho de 1,993. ê e Mêdldâ Píovisória no, 4ir4 d. 27
dê Fêverelro de '1.994 resolvêm eitÍe sl, na méü|or forma dê diíeío,

CoNÍRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO ANTOI{IO m
LESTE, Est do de Mato GÍus.sô Pessoa Jtrídl.e dê Olrêto Puuho Muni-
cipal, com sedê adminlskativa à Rua A, n' $7 - JaÍdim Santa lnàs, ne6-

la Cidade, devidãrnente lnsôÍitâ no CNPJ sob o no 04,217.362/0@í-90,

rêpreEentada nestê ato pelo atual PíeÍeío MuídciFl SÍ- MIGUEL JOSE
BRIJNETTÀ ooítedorda Cédula dê idefitidadê R,G. n' 1.427.5f1SSP/PR

1Pf 
"ou 

o n'eze.(B4.36s.53 
":

\,JNTRATADo:LET|C|A RooRlGUEs ELoY DlÂs, poÍbdoí (a) da é-
.dula de idênüdadê RG sob no. 2921533-í SESP/MT ê lnscrfto no CPF/MF

sob o n" 041.091.í71-27 ê íesideíte a Rua H, S/N, Baííro: Santa lnês, nes-
ta cidade de Saaio Artonio do Lcsie - MÍ, íe§olvem celebrar o prÊsêíttê

Tênno Ad;tivo ão Corir3{o n'. 097f20í7 sur€itando*e às noíÍrâ3 lnbÍrÉ
dê coílratante, naquilo quê coúcí indêp€idenb de b"anscÍiÉo, midbn-
tà as Cláusulas c condiçôes a sêguir esàbêleqidas:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA. oo OBJETO

Ccnsiitui oblcto do píesênte Termo AditÍvo a sqplaíÍEntâÉo dê piazo dê
Ccntrato de NÉo97f2017, oÍilinel á cúUsULA PRIMEIR4 aÍúê aos rôo-

llvos de foíça maloí, alheio à vonbde das pades, cnníoÍnE seglre:

cúU5UI.A sÉGUNDA - ALIERÁçÃO

Ftca acíesc€ntado à CúUSULA PRIMEIRÂ do coítrelo dê a{. G)7/2017.

o prazo de Ol (um) mês e 13 (teze) dies, VENCENOO EM 221212017.

CLÁUSULA TERCEIRÂ..JUS'IFICÂTIVÂ E FUNOÂMEI{TO LEGAL

A necessldade de lmptemêntaÉo destê TêÍÍrF Adilivo ao Cont'ato oígl-
'fte|. iustifica-ss peh nec€ssidadê da continddâde da presàt'o de servi-

,-{os por pãÍtê do seÍvidoí têm coÍE pela íEcsssidadê que a mÉmâ de-' )mpenhe suas funçóes poa um peíÍodo lhâioí que ê€tabelecidos no con-
rlo origiral, observándo o limíe eslabdecido na Lei Murüclpâl .f13í

!.J05. Este adilivo eocorÍrê sêu fulcro lrgal bsseado íE AÍt. ô5 da Lel 8.

666, de 21 de Juúo de 1,993.

cúUsULA aUARTA. DA vlcÊ CIA

o presente Íêírio Adilivo edEeaá em vlgor na data de sua asslrBtu/"a, vÊ

9êndo concomianteínêrÍte ao contrato orlgirÉíio.

É, por assim estarem justos e contíatados cotlTRATAr{TE E cON-
iRATADo, mutuaínente asslnem o píesênte Tetmo Âdlüvq por si e
seus su@ssoíês, em 02 (duas) viâs dê lgual íonnã ê lêor, Íubíicados
parê locjos os fins cie direito, êm pÍesença de 02 (duas) testernunhas.

Sent Antônio do Lêstê - MT, 09 de Novembro dê 20í7.

í,IIGUEL JOSE ARUNETTA

PreÍêito Municlpal

LE'iICIA ROORIGUÊS ELOY OIAS

Contratado (a)

IESTEMUNHAS

dlarioÍirnlc.ipal.oíg/rúamm - $á/w/.amm.org.br 1A7 Assinado Digib lniêntê

P.rlS^t
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22 de NovembÍo dê 20í7.. Jomal Ofcial Elê'bànFo 99ê MuÍcDlos do Esbdo dê Msto Grosso . ANO X I N. 2.SS9

RG:

Nom êa

RG:

PREFEIIURÂ MUNICIPAL OE SA].ITO ANÍONIO DO L.ESTE
TERMO ADIT|VO 02712017

ÍERMO ADITIVO DE CONTRÀTO OÉ N'. 07712017

Pêlo píê5ênle lnstrume.lto aditivo contratual rcgldo pêla Lei Fedêral
n'. 8.668 de 21 dê Junho dê 1.993, ê â lrtedila ProvisóÍia n1 4t4 d€ 27
de Fêveêiro de 1,S4 resolvem êntre si, ne mêlhor foarna de diÍeilo,
como partes:

CONTRÂTANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTOíiIO DO
[.eSTE, Ectado dê Mato GÍosso Pe.so€ Jqídlca dê Olíelto Publlco Munl-
clpel, com sêde edmlol$r.liva à Rua A, n' 367 - Jeídim santà lnê., nes-
b Cldade, deüdarn€ríe lnsc.ila m CNPJ sob o n. 04.2í7.36'2,/O(D1-9O,

íepr€sênbde neste Eto pelo ahJal PÍ6íe'í1o Munlcl!61 Sr. MIGUÉL JOSE
BRUNETTA, porlador da Céduh de ldênüdadê R.c. nô 1.427.ÍZ SSP/PR
e CPF sob o n'326.@43@.53 ei

CONTR.ATADO: ELIÉÍE APARECIOA GOIT ES sOÂREs, poí{ador.(a) da
cédulâ de ideoftade RG sob n'.lr{97133{ SSP/MT, ê Inscrito no CPF/MF
sob o rlÁ 97í.822.141-72 e Íesidêntê a Rua A, N.(}9, Balno: Ch.irdo An-
lonlo Roquês, na cidâdê de Novo São Joequím - MT, resolvêm ceÍêbEí o
pÍBerle TeÍÍrE Aditivo aô Cont'ato n'- o77l2o17 suJeftarÉo-se âs riármas
iÍúeínâa de Contrahr ê, naquilo qus aoub€r lndêpêndêÍls de t'arBcíiÉo,
ripihÍte as ClárÉuhs ê êondiÉor a Eêguireslabslêddas: 

,, 
.

cúusuL^ PRIITG|RÁ -Do oBJETo

Conditri obieto do prÊsêntê Teamo Aditivo a suplêmenbÉo de pràzo de
Coíà'ato de No OZr2O 17, oíigimlà CúUSULA PRIMEIRA, ante aos mo-
livG de furF nElor, alheb à vontadê dâs partês, conÍorme sêgue:

cúusuLA sEGUr'loA -.ALTERAÇÂo

Fica acíE§cenbdo à CúUSULA PRIMEIRA do Cont'ato dê N. 07 20í7,
o pràzo de 01 (um) m€s e 15 (d.z.^ssêl§) dh§, VÉNCENOO EM',J1/12
Ã17. j

cúusuLA TERCETRA -iausTFrcarve E ruNoa,lÉNTo LEcÁr 
,

A necêssr'dade de lmplêmentaÉo dêstê Têrn o Aditivo ao Contratd.origl-
ÍÉ1, ,udifca-êê peb necasrldade da conünuldade de pÍedaÉo dê ôervi-

çc poí Farte do sêMdor bem coÍno pêla oecês§dâds que a rÍEsma de-
sêmpenhe slJas funÉes por um parÍodo malor quê êstabeleciJos ô coo-
tráo oÍigiml, obsêNando o limitE e6bbêlecido rra L€l Munidpâl rf 13í
2@6. És{e adltivo enconlm seu fuhío hgal basêádo ,ro Aat. 65 da'Lei 8.
666, d€ 21 de JuntE de 1.9s3.

CLÁUSULA QUARTA. OA VIGÊNCÁ

O presente TerÍrE Aditlvo enheÉ em vltor ÍÉ dab dê sua assimüraa, vl-
gêndo cúncomllad€rÍEntê ao Cont'ato oíiginárb.

E Fr es-sim estaíem jGitos e contiàtãdos CONTRÂTANTE E ôONr
ÍRAÍÂOO, .rut amentê tssinam o píesenie Toírno Âdltivo, pôr sl e
sêus st cessoíes, em 02 (duas) ylas de lgual forma e teoí rubrlcados
parâ todos cs firlr d€ diràito, erí prê§€nçâ dê 02 (duas) testemuuhes-

Santo Antônio do Leste - tíT, 14 dê Nove.nbÍo de 2017.

I\/IIGUEL JOSE BRUNETTA

EIJETE APARECIOA GOMES SOARES .:
Contrgtâdo (á)

TESTEMUNHAS : ,

Nomê

i:
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao IImo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 543
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:
Dotação : 15.452. 501 1.2062.0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão. Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 106.857,97

Izai4
cRc-

Sitw
oo7

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

ade

Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bem viver
042173ô2rcm1-90 Exercicb: 20'! 9

Emissáo: 0g(820'19
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VlveÍ
o421tsum1 -n Exercício

Emissáo

2019

08/06,/2019 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 32O
Orgão :02 PODER EffiCUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.306. 5016.2 I 12.00003. 3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de R.ecursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 42.833,62

on
zú14

c 0076 5

Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-20
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :333
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12. 306. 5007.2 1 13.00003. 3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 28.149,67

ztlul [4

W Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VÍver
O4217§210m1 -* Exercicio

Emissáo

20r 9

08/0í2019

Atenciosamente,

Coord

cRc^MÍ 007622/005
CPFt 378.266.461-20

idade

Prezado(a) Senhor(a):



Fls NE

RUB
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prima\rera, 959 - JaÍdim Bem Vúe.
U217§ZW1 -g Exercicao:

Emissáo

2019

08/05/201 9 Page I

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :58
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO
Dotação : 04.t22.5004. 20 1 2. 0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 24.521,06

a e
Izaia

cRc- 0076 005

C

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

a

W

Prezado(a) Senhor(a):
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo Responsável

01336'19 RONALDO MARTINS DEAMORIM
Descriçáo

AoursrÇÃo DE REFE|çóES

Data

08/05/2019

Podêr

Ôrgão

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

ObservaÇão
o PRESENTE pRoJETo vrsA A coNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESpEctALtzADA No FoRNECTMENTo DE REFE|çôES Do rpo "SELF

sERVrcE" E REFEIçóES Do rpo MARM|TEX (coNTENDo SALAoAS EM REctpTENTE sEpApÂoo DA REFErçÁo pRINctpAL), PARA
ATENDERAS NECESSIDAOÊS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS OESTA PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE,

Item Cód. Produto DescriÉo do Produlo
OescriÉo Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo

!, I 001.030.421 REFETÇÁO SELF SERVTCE UNID 0 2 GABINETE DA SECRETARIA

0 2 GABINETE OA SECRETARIA

M

2 oo1 .030.422 REFErçÁo MARMTTEX
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TERMo uB RnrpnÊNcra

r. rNrnoouçÃo.

l.l . - Contratação de empresa, para fomecimento de refeições do tipo "Self Service" e ou "Marmitex",
visando atender, as necessidades das secretarias, que compõem a prefeitura de Santo Antônio do Leste.

2. OBJETIVO.

2.1. - Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei no 10.52012002 e

subsidiariamente, pelas Leis n" 8.087/90, n'8.666193. N" 9.784/99 e suas alterações e demais legislação

t omplementar.

2.2. - O presente projeto visa a contÍatação de empresa especializada no fomecimento de refeições do

tipo "self service" e refeições do tipo marmitex (contendo saladas em recipiente separado da refeição

principal), para atender as necessidades das Secretarias Municipais desta Prefeitura Municipal de Santo

Antônio do Leste.

2.3. - A contratada deve manter a prestação de serviços de nutriçâo e alimentação de forma contínua,

processada e padronizada com o mais rigoroso controle de qualidade, dentro das nornas e legislação

pertinente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, obedecendo aos detalhamentos constantes

neste Termo e padronização dos serviços de nutrição das unidades solicitantes - com dietas normais e

modificadas, nos casos de fomecimento para pacientes (adultos e infantis), acompanhantes legalmente

instiruídos, e servidores, fomecendo os serviços desejados com eficiência e qualidade, tendo como

Yremissa a binômia economia e qualidade, assegurando uma alimentação balanceada e em condições

hi giênico-sanitririas adequadas.

2.4. - Fica a contratada ciente da possibilidade de inspeção "in loco" da vigilância sanitriria municipal,

fiscal de contrato, e nutricionista do quadro de servidores do município, sem aviso prévio e com coleta

de amostras e demais procedimentos que julgarem necessário.

3. DETALHAMENTO:

3.1 - DESCRTÇÃO OOS SERVrÇOS

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP ZBó28-000 - Sanro Antônio do

Leste/l!17

I
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a) A prestação de serviços alimentação envolverá todas as etapas do processo de operacionalização.

b) Os serviços consistem na execução de todas as atividades necessiírias, dentre as quais se destacâm:
F - Aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral;

) - Armazenamento de gêneros e produtos alimenticios e materiais de consumo;

F - Controle quantitativo e qualitativo dos gêneros alimentícios e materiais de consumo;

) - Pré-preparos, preparos e cocção dos alimentos;

F - Porcionamento uniforme, utilizando-se de utensílios apropriados;

) - Higienização e limpeza de todas as dependências utilizadas, dos equipamentos, dos utensílios

de coziúa e dos utensílios utilizados.
F - Fomecer sempre que for solicitada.
F - Obedecer às quantidades solicitadas (independente da flutuação do dia), e honários.
D - Dispostas em embalagens apropriadas, com talheres.
> - Prontas para consr.rmo.

\- F - Variado cardápio.
F - Balanceada ou bem distribuídas em quantidades na variedade de alimento, do que esta sendo

ofertado no dia.
F - Sempre acompaúada de salad4 a menos que por parte do requisitante seja dispensada, e em

recipiente separado da refeição principal.
) - Ter sido preparada em local que obedeça as normas sanitárias vigentes.
) - As embalagens na qual forem dispostas e os talheres, devem ser descartiíveis, de único uso.
) - Alimentos de tipo I quanto a grãos e cereais independente da marca, alimentos sempre no

prazo de validade, bem cozidos ou preparado de modo correto, obedecendo a exigência de cada
alimento para o seu prepaÍo.

D - Ofertar todos os dias no mínimo, arroz, feijão, no mínimo dois tipos de carne sendo I (uma)
came vermelha (bovina, porco) e l(uma) branca (frango ou peixe), no mínimo dois tipos de
legumes ou verduras cozidos, no mínimo dois tipos de salada.

) - As cames devem ser preparadas de modo variado, não repetindo o mesmo modo de preparo
dentro da mesma semana, não repetir também, a salada, legumes e verduras cozidas.

c) A alimentação fomecida devenâ ser equilibrada e racional e estaÍ em condições higiênico-sanitárias
adequadas.

d) A operac ion alização, porcionamento e distribuiçâo deverão ser supervisionadas, de maneira a
observar sua apresentação, aceitação, porcionamento e temperatura, par4 caso se faça necessário, se
façam alterações ou adaptações, visando atendimento adequado e satisfatório.

3.2 - Higienização na distribuição das refeições

3.2.1. - A higienização das dependências utilizadas pela empresa CONTRATADA (coziúa geral),
assim como, a limpeza dos equipamentos e utensílios ficarâo sob a responsabilidade da empresa
CONTRATADA.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP ?8628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT

2
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3.2.2. - A CONTRATADA deverá obedecer às determinações devendo obrigatoriamente utilizar os
métodos adequados para desinfecção dos (equipamentos/utensilios) e também seguir os pareceres da
Vigilância Sanitária.

4 - c^q,nnÁpro

4.1 - Regras Gerais

4.l.l. - Para a elaboração do cardápio deverá ser observada a relação de gêneros e produtos alimentícios

padronizados, com os respectivos consumos e frequência de utilização.

\r.I .2. - A técnica dietética de preparo ficará a critério da CONTRATADA, observado o cardápio

previamente autorizado pela CONTRATANTE.

4. 1 .3. - Para o atendimento das necessidades nutricionais diiírias recomendadas, deverão ser organizados

cardápios variados, obedecendo aos critérios de sazonalidades, atendendo às leis fundamentais de

alimentação de Escudeiro (quantidade, qualidade, harmonia e adequação).

4.1.4. - Os cardápios apresentados somente poderão ser alterados pela empresa CONTRATADA se

aprovado pela nutricionista do quadro de funcioniírios desta prefeitura (CONTRATANTE) após análise

das motivações formais, encamiúadas com o pr.vo de antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, salvo

se forem relativos a itens de hortifrutigranjeiros.

4.1.5. - Os cardápios deverão apresentaÍ preparações variadas, equilibradas e de boa aparência,

proporcionando um apoÍe calórico necessário e uma boa aceitação.

\-..1.6. - Constam na sequênci4 modelos dos cardápios padronizados que poderão ser utilizados pela

CONTRATADA mediante aprovação.

4.1.7. - Consta tambem na sequênci4 do presente Termo de Referênci4 a lista dos prcdutos

padronizados que deverão ser utilizados pela CONTRATADA.

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - cEp 78628-000 - sanro Antônio do

Leste/-IVlT

3
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s - coMPosrÇÀo Do CARDAPTO

Evitar oferta de alimentos com consistência parecida, procurando manter o equilíbrio entre as

preparações.

A cor variada das preparaçôes estimula a sua aceitação. A mesma coloração deve ser evitada,

lembrando que com a mudança das cores das hortaliças, varia a oferta de vitaminas e sais

minerais.

a

A variedade de alimentos deve proporcionar a oferta de carnes, leguminosas e frutas, de forma

alternada e acumulativa, objetivando atingir uma alimentação balanceada e equilibrada sob o

ponto de vista nutricional, além de adequada às suas necessidades.

Almoço

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT

4

- Dois tipos de salada
- Um prato proteico, nâo devení ser oferecida came de
porco.
- Uma guamição evitando massas sempre preferindo
verduras.
- Arroz e feijão
-Sobremesa: frutas variadas, ou Suco natural de frutas
variadas (200 ml per capita), a serem servidos de forma
altemada durante a semana.

1.250-1300

Jantar

Dois tipos de salada
- Um prato proteico, não deverá ser oferecida carne de
porco,
- Uma guamição evitando mÍssas sempre preferindo
verduras.
- Anoz e feijão
- Sobremesa: frutas variadas, ou Suco natural de frutas
variadas (200 ml per capita), a serem servidos de forma
altemada durante a semana.

1 .250- 1300

5.1 - Refeições

REFEIÇAO COMPOSIÇÃO
MINIMO

DE KCAL
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5.2 - Refeições para Diabéticos

5.2.1. - Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos parâmetros de normalidade,

suprindo as calorias necessiírias para manter ou alcançar o peso ideal em adultos.

5.2.2. - Podem ter consistência normal e atender ao valor calórico.

5.2.3. - Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta geral utilizando, na

medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo, observando:

5.2.4. - Restrições ao açúcar das preparações que deverá ser substituído por adoçante artificial de

preferência Stevia;

5.2.5. - No almoço e jantar deverá haver acÉscimo de uma preparação à base de legumes ou vegetal

t blhoso cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por dia.

5.2.6. - As guamições à base de farinhas deverão ser substituídas por outro com menoÍ teor de açúcar

sempre que houver restrições ao total calórico.

5.3 - Refeições Hipossódicas

Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o controle de

edemas, problemas renais e hipertensão. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da

dieta geral, com a redução do sal de cozlnha.

5.4 - Refeições Hipocolesterolêmica

Dêstinada aos indivíduos que necessitam de restrição de alimentos ricos em colesterol e

gorduras saturadas, tais como: carnes gordurosas, bacon, banha, embutidos, pele de frango,

óleo de dendê, gordura de coco, manteiga de cacau, queijos gordurosos, laticínios integrais,

produtos de panificação com creme, gordura vegetal hidrogenada e alimentos preparados com

a mesma, preparações com frituras, gema de ovo e outros.

5

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/-lVlT
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As carnes utilizadas no cardápio poderão ser de boi, aves, peixes e vísceras, devendo, porém,

obedecer a um padrão de:

Peixe

OBS.: o per capita acima especificado corresponde ao peso bruto mínimo.

As preparaçôes do prato proteico e da guamição não deverão ser repetidas durante a semana.

As de sobremesa e salada poderão repetir-se no máximo 3 vezes na semana.

A empresa CONTRATADA deverá usar gêneros alimentícios de primeira qualidade para
compor o cardápio.

Os produtos (carnes, produtos lácteos,) a serem utilizados devem estar devidamente

inspecionados e aprovados pelos órgãos de fiscalização sanitária.

a

a

6
E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim SanÍa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/'IVIT

QUANTIDADE

PRODUTO SEM

osso

COM

osso
oBsERvAÇÔES

I vez a cada 15 dias

Surubim, hlhote, dourado
ou pintado.
Fomecimento de parte de
peixes que não contenham
espiúa.

Filé =
250 g

4 vezes por semana Came mais magras porem
cortes variados, bife, moida,
came cozida, e etc.

Came bovina 200 g

- Assad4 ou de molho
evitar frituras

Coxa e

sobrecoxa
250 g

2 vezes por semana

Em formo de bife
Frango

Peito 250 e I vezes por semana

Víscera 180 g
1 vez ao mês sendo
substituído pela came

Fígado

5.5 - Outras considerações em relação às refeições

o O servidor com problema de saúde e que necessita de refeição especial, poderá recebê-la

mediante autorização escrita da Unidade de Saúde.

FREQÜÊNCIA
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Os sucos destinados ao consumo dos servidores deverão ser feitos de sucos concentrados em

garrafa de 1 (um) para 2 (dois), e não deverá repetir-se o sabor do suco, mais de 03 (três) vezes

na mesma semana. A empresa CoNTRATAoA deverá fazer uso de maionese industrializada quando

este in8rediente fizer parte de seu cardápio, nada de maionese caseira.

6.1, - Deverão ser observados pela CONTRATADA:

- A integridade e a higiene da embalagem;

- A adequação da embalagem, de modo que o alimento não mantenha contato direto com

papel, papelão ou plástico reciclado;

- As caracterÍsticas específicas de cada produto, de acordo com os critérios estabelecidos pelos

órgãos sanitários, dentre eles a Agência de Vigilância Sanitária-ANVISA.

- A correta identificação do produto no rótulo: nome, composição do produto e lote: número

do registro no Órgão Oficial: CNPJ, endereço e outros dados do fabricante e do distribuidor:

temperatura recomendada pelo fabricante e condições de armazenamento; quantidade (peso)

e datas de validade, de fabricação de todos os ãlimentos e respectivo registro nos órgãos

competentes de fiscalização;

a

a

a

6.2. - Recebimento de produtos de origem animal

6.2.1. O Recebimento de produtos de origem animal (bovin4 aves, pescados etc.), devení seguir estas

caracteri sticas:

Tem s recomendadas o recebimento de cames:

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT

Cames refrigeradas (aves, pescados,
bovinos, suínos)

até 6oC com tolerância até 7oC.

Cames congeladas - lSoC com tolerância até - l5oC.
até 10oC ou de acordo com o fabricante

Produtos salgados, curados ou defumados Temperatura ambiente ou recomendada pelo
fabricante

P.lrs t

6. RECEBIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS E OUTROS:

7

Frios e embutidos industrializados
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6.3. - Recebimento de hortifrutigranjeiros

JlUB

Deverão ser observados tamanho, cor, odor, grau de maturação, ausência de danos físicos e

mecânicos.

Os ovos devem estar em caixas de papelão, protegidos por bandejas, tipo "gavetas",

apresentando a casca íntegra e sem resíduos.

Temperaturas recomendadas para o recebimento de hortifrutigranjeiros:

Hortifruti re- rocessados con adosro
ro

e S

SHortifruti rocessados resfriados

7.1 . - Os vegetais folhosos deverão ser lavados folha a folha e os legumes e frutas um a um, retirando as

partes imprópriâs e danificadas, e colocados em imersão de água clorada a 200 ppm, no mínimo por 15

(quinze) minutos;

7.2. - Corte, montagem e decoração com o uso de luvas descartráveis;

7.3. - Os ovos deverão ser lavados em água corrente antes da sua utilização.

8.1. - Escolher os grãos a seco (arroz, feijão, lentilha e outros);

8.2. - Lavar em água corrente, enxaguando no mínimo 03 (três) vezes antes de levar para cocção.

9 - HrcrENrzAçÃo x,ls ATTvTDADES DIÁRrAS

9.1 - Higiene Pessoal

Nas atividades diárias, o funcionário da empresa CONTRATADA deverá:

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

8

- 18oC com toler.ância até -15oC
até l0oC ou de acordo com o fabricante

Hortifrutigranieiros pré-processados "in natura " Temperatura ambiente

P.UJ.AL
Ft5

7. HORTIFRUTIGRANJEIROS

'-- - CEREAIS E LEGUMINOSAS
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D - Usar uniformes completos compatível com a função

F - Fazer a barba diariamente;

> - Não aplicar maquiagem;

D - Conservar as unhas curtas, limpas e sem esmalte;

i - Utilizar rede de cabelo e touca, de maneira que os cabelos permaneçam totalmente cobertos;

> - Limpar, cobrir e proteger qualquer ferimento;

> - Manter a higiene adequada das mãos;

! - Os funcionários deverão higienizar as mãos adotando técnicas e produtos de assepsia de

acordo com a Portaria n.s 2616 de l2/O5198 - Ministério da Saúde.

F - Usar luvas descartáveis sempre que for manipular alimentos ou trocar de função ou atividade

e não dispensar a lavagem frequente das mãos, devendo as luvas serem descartadas ao final do

procedimento;

D - Não usar.ioias, bijuterias, relógio e outros adornos.

9.2 - Higienização das Instalações

9.2.2. - O quadro, apresentado a seguir, exemplifica e especifica os procedimentos básicos de boas
práticas de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA nos processos
operacionais de higienização na Unidade de Alimentação e Nutrição:

Janelas, portas e

telas

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT
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Pisos e ralos
sempre queDiariamente e

necessário
Detergente cáustico e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Azulejos
sempre queDiariamente e

necessiirio
Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Quinzenal ou de
acordo com a necessidade

Detergente neutro

Luminárias,
intemrptores,
tomadas e teto

De acordo com a
Necessidade

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Bancadas e mesas
de apoio

Após utilização
Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo ou
álcool a70Yo

Diariamente e conforme a
necessidade

Detergente neutro e desinfetante
clorado a
200 ppm de cloro ativo

LOCAL FREQUENCIA PRODUTOS

Sanitários
vestiiirios
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9.3 - Higienização dos equipamentos e utensílios

9.3.1. - Todos os equipamenlos, utensílios ou materiais deverão ser higienizados diariamente, após o uso

e semanalmente com detergente neutro, desincrustante, quando for o caso, o enxágue final deverá ser

feito com hipoclorito de sódio a 200 ppm de cloro ativo.

9.3.2. As panelas, placas de aluminio, tampas e bandejas, sempre que estiverem amassadas, deverão ser

substituidas a fim de evitar incrustações de gordura e sujidade.

9.3.3. Os utensilios, equipamentos e o local de preparação dos alimentos deverão estar rigorosamente

higienizados antes e após a sua utilização. Deverá ser utilizado detergente neutro, e após enxágue

pulverizar com álcool a 70o.

\r.3.4. Após o processo de higienização, os utensílios e equipamentos devem permanecer cobertos com

filme ou saco plástico transparcnte em toda a sua extensão ou superficie.

9.3.5. Não permitir a presença de animais domésticos na iírea de serviço ou nas imediações.

9.3.6. Remover o lixo em sacos plásticos duplos e resistentes, sempre que necesstírio.

9.3 .7 . O quadro apresentado a seguir exemplifica e especifica os procedimentos brísicos de boas pniticas

de higienização que deverão ser seguidos pela empresa CONTRATADA nos processos operacionais de

higienização na Unidade de Alimentação e Nutrição:

Louças, talheres, bandejas

10
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Após o uso
Detergente sanitizante, secante e

álcool 70'GL

Placas, formas, assadeiras, etc. Após o uso
Detergente neutro e desinfetante
clorado a 200 ppm e álcool
7O"GL

Fritadeira
Diária e após o
uso

Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Chapa Após o uso
Desincrustante e desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Fogão
Diário e após o
uso

Desincrustante

Fomo
e após oDiário

uso
Desincrustante

Placas de corte de polietileno Após o uso
Detergente neutro, desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

EEQUIPAMENTOS
UTENSÍLIOS

FREQUÊNCIA PRODUTOS
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Dieta Almoço Jantar

Livrel

) Acelga/beterraba
ralada/cebola
F Batata cozida
D Lagarto fatiado Arroz
c/ cenoura
) Feijão
D Melancia

D Alface/úcula/tomate
D Abobriúa c cenoura
D Filé de frango gelhado
D Arroz
F Feijão
F Suco de acerola

Livre 2

F Salada tipo vinagrete
D Purê
F Peixe de molho
D Arroz
D Feijão
F Abacaxi em rodela

F Salada verde
) Macarrão
) Bife
D Arroz c/ ervilha
) Feijão
D Laranja

10.1. Dieta Geral Paciente infantil

l0.l.l. A distribuição da dieta geral para paciente infantil deverá ser efetuada conforme orientação da

unidade de saúde.

1l
E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N" 367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - cEP 78628-000 - santo Antônio do
LesÍe/MT

Geladeiras
Diária e semanal

Detergente neutro, desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Freezer
Diririo, semanal e

mensal
Detergente neutro, desinfetante
clorado a 200 ppm de cloro ativo

Semanal ou antes,

SC

Necessário

Desinfetante clorado a 200 ppm
de cloro ativo

Prateleiras de apoio

Exaustão (colméias, coifas) telas Semanal
Desincrustante, detergente neutro
e desinfetante clorado
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10.2. Dieta Branda

10.2.1. Destinada aos pacientes com problemas mecânicos de ingestiio, digestão, mastigação e

deglutição, que impeçam a utilização da dieta geral, havendo assim a necessidade de abrandar os

alimentos por processos mecânicos ou de cocção para melhor aceitabilidade. E utilizada em alguns

casos de pós-operatórios para facilitar o trabalho digestivo. Esta dieta é usada como transição para a

dieta geral. Deve fornecer calorias de acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes

L ;aracteristicas.

10.2.2. Consistência: maci4 a celulose e o tecido conectivo (fibras da carne) devem ser abrandados por

cocção ou ação mecânica;

I 0.2.3. Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica;

10.2.4. Composição das refeições deve ser a mesma da dieta geral.

10.2.5. Almoço e o jantar deverão apresentar as mesmas preparações da dieta geral, usando sempre que

possível, os mesmos ingredientes, com as seguintes ressalvas:

a) Incluir apenas o caldo do feijão;

b) Não incluir vegetais crus nas saladas;

c) Evitar frutas muito ácidas e as de consistência dura que, todavia poderão ser servidas depois de

cozidas;

-. 
d) Restringir alimentos que possam provocar distensão gasosa e condimentos fortes;

e) Não incluir frituras, embutidos e doces concentrados.

10.3. Dieta Pastosa

10.3.1. Destinada a pacientes com problemas de mastigação e deglutição, em alguns casos de pós-

operatórios e casos neurológicos. Deve fomecer calorias de acordo com as necessidades do paciente,

com as seguintes caracteristicas.

10.3.2. Os alimentos que constaÍn desta dieta devem estar abrandados e cozidos, apÍesentando o grau

mrlximo de subdivisão e cocção e uma consistência pastosa.

t2
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I 0.3.3. Características: normoglicídica" normolipídica e normoproteica.

10.3.4. Composição das refeições deve ser menos sólida que a dieta branda, evitando os alimentos que

não possam ser transformados em consistência pÍrstosa.

10.4. Dieta Semi - Líquida

10.4.1. Destinada a pacientes com problemas de deglutição e intolerância a alimentos sólidos, em pré-

preparo de exames e pré e pós-operatórios. É usada também como transição para a dieta Branda e Dieta

I 3eral. Deve fomecer calorias de acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes

características:

a) Consistência: semilíquida.

b) Características: normoglicídica, normolipídica e normoproteica.

c) Composição das refeições: Sopa, contendo carne ou substituto, leguminosa (ervilha, lentilha, feijão

branco, grão de bico, feijão etc.), dois tipos de vegetais (folhoso e outro legume), tipo de feculento

(batata, mandioca, car{ inhame etc.), tipo de cereal (arroz, macarrão, fubri aveia etc.).

d) Deve ser preparada utilizando uma quantidade mínima de óleo, cebola" tomate e cheiro verde.

Modelo de Carddpio BrÍsico para Pacientes com Dieta Semi- Líquida

i3
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Almoço e

Jantar

- Sopa (variada)

- Purê de legumes ou feculentos

- Carne bovina ou aves ou peixes, desfiadas ou moídas ou ovo pochê

- Sobremesa (doce de consistência pastosa ou fruta)

- Suco de fruta natural

REFEI

S

ALIMENTOS
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10.5. Dieta Líquida

10.5.1. Destinada a pacientes com problemas graves de mastigação e deglutição, em casos de afecção do

trato digestivo (boca, esôfago), nos pré e pós-operatórios, em determinados preparos de exames. Deve

fomecer calorias de acordo com as necessidades do paciente, com as seguintes caracteristicas.

a) Consistência: liquid4 sendo que alimentos e preparações desta dieta são os mesmos da dieta leve,

devendo ser liquidificados para que apresentem consistência líquida.

b) Características: normoglicídica, normolipidica e normoproteica.

c) Deve ser previsto sempre que solicitado pelo END a inclusão de suplementos nutricionais à base de

oroteínas carboidratos complexos e ouúos, em quantidades suficientes para cobrir as necessidades

Vutricionais do paciente e atingir o mínimo calórico estabelecido para este tipo de dieta.

10.6.1. Destinada a manter os níveis de glicose sanguínea dentro dos parâmetros de normalidade,

suprindo as calorias necessiírias para manter ou alcançar o peso ideal em adultos, índices de crescimento

normal e desenvolvimento em crianças e adolescentes, aumento das necessidades metabólicas durante a

gravidez e lactação, ou recuperação de doenças catabólicas.

10.6.2. Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta geral utilizando, na

medida do possível, os mesmos ingredientes e formas de preparo, observando:

1-,r) Restrições ao açúcar das preparações que deverá ser substituído por adoçante artificial em sachês,

previamente aprovado pela nutricionista da CONTRATANTE e em quantidade determinada pela

CONTRATANTE;

b) As sobremesas doces deverão ser substituídas por frutas da época ou preparações dietéticas,

conforme Portaria ANVISA no 29 de 13101198 que trata do Regulamente Técnico referente a alimentos

para fins especiais "diet".

c) No almoço e jantar deveú haver acrescimo de uma preparação à base de legumes ou vegetal folhoso

cozido, de forma a garantir o aporte de fibras de no mínimo 20 g por dia.

d) As guarnições à base de fariúas deverão ser substituídas por outro com menor teor de glicídios

sempre que houver restrições ao total calórico.

t4
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e) Quando a necessidade energética ou de outro nutriente for maior que a oferecida pelo cardápio

normal, a dieta deve ser suplementada com preparações ou alimentos diversos.

I 0.7. Dietas Hipossódicas

10.7.1. Destinada a pacientes que necessitam de controle do sódio para a prevenção e o controle de

edemas, problemas renais e hipertensão. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da dieta geral,

com a redução do sal de cozinha.

10.8. Dietas Hiperproteicas e Ifipercalórica

10.8.1. Destinada a pacientes que apresentam condições hipermetabólicas e infecciosas (AIDS, câncer /
quimioterapia, diálise / hemodiálise, transplante, queimados etc.), com necessidades nutricionais

aumentadas e diferenciadas.

10.8.2. O cardápio e a consistência devem ser o mesmo da dieta geral acrescidos dos seguintes

alimentos:

a) No desjejum /Lanche - frios ou geléia ou requeijão;

b) Colação - Vitamina ou iogurte, ou mingau ou achocolatado;

c) No almoço e no jantar - acrescentar outra porção de cames bovina ou aves ou vísceras ou ovos, além

Ya porçao estabelecida no cardápio, bem como, margarina ou creme de leite ou queijo ralado no arroz ou

sopa; devem ainda, incluir suplementos de proteínas e de carboidratos em sopas, sucos e bebidas, para

completar o aporte calórico e nutricional necessário.

D) características: hiperglicídica, normolipídica e hiperproteica.

I 0.9. Dietas Hipocalóricas

10.9.1. Destinam-se a indivíduos com problemas de obesidade que necessitam perder peso, evitando o

acúmulo de gorduras no tecido adiposo.

l5
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Obs: A dieta não deverá conter preparações com frituras.

Exemolo de diela hioocalórica de cardáoio de 1200 fuil e uz.entas ) calorias.

Almoço e Jantar

I 0.1 0. Dietas Hipocolesterolêmica

10.10.1. Destinada aos indivíduos que necessitam de restrição de alimentos ricos em colesterol e

gorduras saturadas, tais como: cames gordurosas, bacon, baúa embutidos, pele de frango, óleo de

dendê, gordura de coco, manteiga de cacau, queijos gordurosos, laticínios integra.is, produtos de

\-.panificação com creme, gordura vegetal hidrogenada e alimentos preparados com a mesma, frutos do

mar, preparações com frituras, gema de ovo e outros. Recomenda-se o aumento de fibras solúveis na

dieta.

l0.l l. Dietas ricas em fibras ou laxativas

I 0. I I .l . Destinada a pacientes que apresentam obstipação intestinal ou com necessidades elevadas de

fibras.

l0.l1.2. Na elaboração dessas dietas deverão ser acrescidos no almoço e jantar: uma porção extra de

verdura ou legumes ricos em fibras. A sobremesa deve ser à base de fruta crua rica em fibras. As

l6
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- Sobremesa: 1 porção pequena de fruta.
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-Salada: folhas à vontade

- Prato Principal: I porção pequena de came bovina ou aves ou peixe ou

ovos

- Guamição: 3 colheres de sopa de vegetais folhosos cozidos

- 2 colheres de sopa de anoz

- I colher de sopa de leguminosas.
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recomendações dietéticas para este tipo de dieta são aproximadamente de 20 a 35 g de fibra dietética poÍ

dia para pacientes adultos. Para pacientes infantis (acima de 2 anos) somar à idade mais 59.

Obs: Caso na dieta laxativa não for alcançado as recomendações de fibras, será acrescido de módulo de

fibra sem custos adicionais.

to.tz. cenoÁpros pADRoNIzADos MoDELos DE cARDÁpIos euALITATIvos

Dieta Almoço Jantar

D Acelga/beterrabaralada,/cebola

> Batata frita
) Lagarto à madeira
D Arroz c/ cenoura

F Feijão c/ legumes

F Melancia

D Alface/úcula/tomate
D Abobriúa e cenoura sautê

D Filé de frango grelhado

D Arroz
) Sopa de came moída e legumes

! Suco de acerola

Livre 2

D Salada ao vinagrete

) Purê de batata

D Peixe ao molho
F Arroz
D Feijão c/ maxixe
D Abacaxi

F Salada verde

F Macarrão a boloúesa
F Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
D Chuchu refogado
) Laranja

Branda 1

) Beterraba e vagem ao vapor
D Batatas assada

) Came de panela

D Arroz c/ cenoura

) Feijão c/ legumes batidos
) Suco de maracujá

) Abobriúa refogada

) Cenoura sautê

) Filé de frango grelhado

) Arroz
D Feijão batido

F Suco de acerola

Branda 2

D Abóbora
D Purê de batata

F Filé de peixe grelhado
F Arroz
! Feijão c/ maxixe batido
F Suco de cajá

F Legumes no vapor
D Macarrão à boloúesa
F Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
F Feijão Batido
D Mamão

17
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Semitíquida I

) Sopa de feijão c/ came e

macarrão batido

D Gelatina de limão
D Suco de maracujá

D Sopa de came moida e legumes batida
D Suco de acerola

Semilíquida 2

F Sopa de soja came e

legumes batida
F Gelatina de abacaxi

F Suco de cajá

) Canja batida
) Gelatina de açai

F Suco de Goiaba

ts Sopa de feijão c/ came e

macarrão batido

) Sopa de came moída e legumes batida
F Suco de acerola

l8
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Pastosa I

F Beterraba ralada cozida

F Batata em cubos cozida

) LagaÍo desfiado ao madeira

D Arroz papa c/ cenoura

D Feijão c/ legumes batidos

D Banana amassada c/ mel
) Suco de maracujá

> Abobriúa/cenoura picadas e cozidas

F Filé de frango desfiado

) Arroz papa

D Sopa de came moída e legumes

F Gelatina de limão
F Suco de acerola

Pastosa 2

D Abóbora cozida

D Purê rosado

D Peixe desfiado

) Arroz papa

F Feijão c/ maxixe batido

D Doce de leite
F Suco de cajá

) Legumes picados e cozidos

D Macarrão a boloúesa
F Came moida ao molho
F Arroz papa c/ ervilha
F Canja

F Mamão

) Suco de Goiaba

Dieta Almoço

Leve I

D Sopa de feijão
) Banana amassada c/ mel

F Suco de maracujá

) Sopa de came moída e legumes

F Gelatina de limão
F Suco de acerola

Leve 2

D Sopa de soja, came e legumes
F Doce de leite

D Suco de cajá

F Canja
) Mamão

F Suco de Goiaba

GOVERNO MUNICIPAL

Jantar
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Dieta Almoço Jantar

Constipante I

) Couve-Flor c/ cenoura ralada

cozida
F Batata dourada
F Lagarto de panela

) Arroz
F Caldo de feijão
D Maçã

D Suco de maracujá

) Abobriúa sautê

F Filé de frango grelhado

F Arroz
F Sopa de came moída e legumes

) Gelatina de limão
F Suco de uva

Constipante 2

D Tiras de beterraba e chuchu
F Purê rosado

D Filé de peixe grelhado

F Arroz
) Caldo de feijão
F Gelatina

F Suco de limão

F Cenoura em cubos c/
mandioqúúa
) Bife ao molho
) Arroz
D Canja
D Pêra

F Suco de Goiaba

Diabetes I

D Acelga/beterraba ralada./tomate

) Couve-Flor e vagem refogadas

> Lagarto cozido ao molho
D Arroz
D Feijão c/ legumes
) Banana

D Alface/cebola/pepino/úcula
D Abobrinha refogada
D Filé de frango grelhado

) Arroz
> Gelatina dietética

Diabetes 2

D Salada ao vinagrete

D Abóbora
) Filé de peixe grelhado

F Arroz
D Feijão c/ maxixe
D Abacaxi

) Salada verde
F Legumes no vapor

D Bife na chapa

F Arroz c/ ervilha
D Laranja
F Suco de Goiaba

19
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Líquida I F Suco de maracujá

) Canja batida

F Gelatina de açaí

D Suco de GoiabaLíquida 2

F Sopa de soja, came e

legumes batida

F Gelatina de abacaxi

D Suco de cajá
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Hiperprotéica

I

D Acelga./betenaba

ralada,/tomate/claras em discos
> Batata frita
> Lagarto ao molho
) Arroz c/ cenoura
D Feijão c/ legumes
F Melancia

F Alface/úcula/cebola
F Abobriúa e cenoura sautê

D Filé de frango grelhado

F Arroz
) Feijão

F Suco de acerola

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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) Beterraba e vagem ao vapor

> Batatas douradas

F Iscas de peixe ao molho
F Arroz c/ cenowa
D Caldo de Feijão

D Banana

D Abobriúa refogada

D Cenoura sautê

ts Filé de frango grelhado

ts Arroz
F Sopa de came moída e legumes

D Suco de acerola

Gastrite 2

D Abóbora na manteiga

D Purê rosado

F Filé de peixe grelhado

D Arroz
F Caldo de Feijão

F Suco de graviola

F Legumes no vapor
F Macarrão ao molho
F Bife ao molho
) Arroz
) Mamão

Dieta Almoço Jantar

Hipercalórica I

Acel galbeterraba ralada/tomate

Batata frita
Lagarto ao madeira

Arroz c/ cenoura

Feijão c/ legumes

Banana c/ mel

) Alface/úcula/cebola c/
maionese

) Abobrinha e cenoura sautê

F Filé de frango grelhado

) Anoz
) Suco de acerola

Hipercalórica 2

F Salada ao vinagrete

F Purê rosado

F Peixe a dorê

F Arroz
D Feijão c/ maxixe
D Suco de cajá

F Salada verde
F Macarrão a boloúesa
F Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
F Laranja

Mvenclo um r'r.. r tempo, construindo uma no',,a história

Gastrite 1
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Dieta Almoço Jantar

Hipocalórica I

F Acelga,/beterraba

ralada,/tomate

F Couve-Flor e vagem

refogadas
D Lagarto de panela

F Arroz
F Feijão c/ legumes

D Melanci

F Salada ao vinagrete

D Purê rosado

F Salada verde

F Legumes no vapor

2t
E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/IVIT

Hiperprotéica

2

D Salada ao vinagrete

D Purê rosado

F Peixe a dorê

) Arroz
) Feijão c/ maxixe
F Abacaxi

) Salada verde

) Macarrão a boloúesa
) Bife ao molho
F Arroz c/ ervilha
F Laranja

Hiperprotéica/
Calórica 1

) Acelga,/beterraba

ralada/tomate/claras em discos

Batata frita
Lagarto ao molho

Arroz c/ cenoura

Feijão c/ legumes

Banana c/ mel

F Alface/rucula/cebola/maionese

F Abobriúa e cenoura sautê

F Filé de frango grelhado

F Arroz
F Feijao

D Suco de acerola

Hiperprotéica/
Calórica 2

F Salada verde

F Macarrão a boloúesa
D Bife ao molho
D Arroz c/ ervilha
) Laranja

P.ilS^L

D Alface/úcula./cebola
F Abobriúa e cenouÍa sautê

F Filé de frango grelhado

F Arroz
D Feijão

F Suco de acerola

F Salada ao vinagrete

) Purê rosado

) Peixe a dorê

) Arroz
D Feijão c/ maxixe
) Abacaxi
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Filé de peixe grelhado

Anoz
Feijão c/ maxixe
Abacaxi

D Bife na chapa

D Arroz
F Feijao

) Laranja
Hipocalórica 2

Hipolipídica I

F Acelga/beterraba

ralada/tomate

F Couve-Flor e vagem

refogadas

D Lagarto de pânela

) Arroz c/ cenoura

D Feijão c/ legumes
) Melancia

F Alface/úcula/cebola
D Abobriúa e cenoura sautê

F Filé de frango grelhado

D Arroz
D Feijão

D Suco de acerola

Hipolipidica 2

D Salada ao vinagrete

D Purê rosado

D Filé de peixe grelhado

D Arroz
D Feijão c/ maxixe
D Abacaxi
F Suco de cajá

Hipossódica I

D Acelga/beterraba ralada./tomate

D Couve-Flor e vagem refogadas
) Lagarto de panela

D Arroz
D Feijão c/ legumes

D Melancia

) Alface/úcula/cebola
F Abobriúa e cenoura sautê

D Filé de frango grelhado

) Arroz
D Feijão

D Suco de acerola

Hipossódica 2

D Salada ao vinagrete

D Purê rosado

D Filé de peixe grelhado

D Anoz
) Feijão c/ maxixe
D Abacaxi

) Salada verde

) Legumes no vapor
F Bife na chapa

F Arroz
F Laranja
F Feijão

Dieta Almoço Jantar

F Acelga./betenaba ralada,/tomate

D Salada verde

D Legumes no vapor

D Bife na chapa

F Feijão

F Arroz
F Laranja

) Alface/úcula,/cebola
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> Batata frita
D LagaÍo ao molho
D Arroz
) Feijão c/legumes

) Suco de ameixa

F Abobriúa e cenoura sautê

F Filé de frango grelhado

D Arroz
D Feijão

) Melão

F Salada verde

) Legumes no vapor

) Bife ao molho
) Arroz
) LaranjaLaxante 2

F Salada ao vinagÍete

F Purê rosado

) Filé de peixe grelhado

D Arroz
D Feijão c/ maxixe
D Abacaxi

Itent FRLíTAS, LEGUMES E HORTALIÇAS
I Abacate
2 Abacaxi
3 Acelga
4 Alface
) Atho
6 Ameixa
7 Açaí
8 Abóbora

Banana comprida
Banana maçã

Banana prata

t2. Batata doce
13. Batata inglesa
14. Beterraba

Cebola
Cenoura
Cheiro verde

18. Chuchu
19.

20. Couve
21. Couve-flor
22. Es inafre
23. Goiaba

ADM. 2017 / 2020

Z3

Laxante I

ll.

15.

16.

t7.

Coco verde
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Laran a24.
25. Laran a lima
26. Limão
27. nacional
28. M aaÍ trna

Macaxeira
Maxixe
Melancia
Melâo

33 Maricota
Pepino

35. Pera

36. Pimentão

Quiabo

FRL.'7,45, LEGLIMES E HORTALIÇAS
Repolho verde

39. Repolho roxo
40

41. Salsiúa
42. Tomate
43. Vagem
44 Uva

c4a.\r's E QLtEtJos
45. Carnc dc l'q ualidade
46. Came de 2"qualidade
47 Frango (coxa, sobre coxa e peito)
48. Ovos de galiúa de lu qualidade

49. Peixe (surubim, dourado, tambaqui, pintado, tucunaré, filhote)
Presunto
Mortadela de frango

52. Queilo frescal
53 Queijo mussarela

5.+. Arroz agulhinha, tipo um, longo fino, polido, pct c/ 5 kg
55. Biscoito cream cracker, pct c/ 200 g
56. Biscoito doce (maria ou maizena)

Biscoito de leite
58. Biscoito amanteigado
59. Biscoito de polvilho tipo peta
60. Ervilha

CEREAIS E LEGUMINOSAS

51.

29
30.
31.
32.

34.

38.

Rúcula

CEREAIS E LEGUMINOSAS

57.
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61.
Fariúa de tri cialES62
Farinha de loca
Fei ao reto

65. Fei ão carioca
Macarrão conchiúa, c/ 500

67 Macarrão es ct c/ 500e

68 Macarrão afuso ct c/ 500

69 Milho verde

70 Pão doce

7t. Pão de milho
72. Pâo francês

73. Pâo massa fina
Polvilho doce
Proteína texturizada de soia

AÇLICARES, ENLATADOS E OUTROS
76 Achocolatado em pó instantâneo, I t c/ 500g

Açúcar cristal superior, pct c/ 2 kg77.

Açúcar cristal sachê 5g
79. Adoçante dietético artificial (stevia ou sucralose)
80. AdoÇante dietético artificial (à base de ciclamato, aspartame e sacarina sódica) sachê 8g

AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS
81. Café em pô, pct cl 2509, selo de pureza abic
82. Canela em pó

83. Canela em rama

8.r Chá de camomila
85. Chá de erva doce
86. Chá de erva cidreira

Cravo da índia
89. Creme de leite
90.
9l Extrato de tomate

Gelatina em pó comum (sabores variados)
93 Geléia dietética (sabores variados)
94. Geléia de fruta (sabores variados)
95. Leite de coco

Sal refinado iodado
97. Sal sachê I g

98. Suco de abacaxi, gfc/ 500 ml
99 Suco de acerola, gf c/ 500 ml
100. Suco de caju, gfcl 500 ml

Mvendo um irô .c tempo, construindo uma nc\ a história

88.

Fariúa de mandioca

66.

78.

Chá mate

Dextrosol de milho

92.

96.

631
64.
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Observação: apenas serão aceitos como similares produtos previamente testados e/ou autorizados,
conforme tolerância e resposta dietoterápica esperada.

I2. PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

12.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatur4 descrição dos itens entÍegues, o

número e nome do banco, agência e número da conta onde devení ser feito o pagamento;

VtZ.3. 
Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturÍ§, estas serão devolvidas ao Detentor

da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscaiífaturas;

12.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva dos materiais entregues;

12.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o

Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de

Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

12.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado

26

l0r Suco de goiaba, gfc/ 500 ml
102. Suco de manga, gfc/ 500 ml

AÇUCARES, ENLATADOS E OUTROS
103. Suco de maracuiá, efc/ 500 ml
104. Suco de uva, gfc/ 500 ml
105. Vinagre de viúo branco

OLEOS E GORDTIRAS
Azeite de oliva106.

Maionese industrial107.
108. Margarina c/ sal % de goÍdura trans

Margarina s/ sal %o de gordura trans109.

Óleo de girassol

lll. Oleo de milho
Oleo de soia

LEITES E DERIVADOS
1 Leite integral, longa vida, uht

Leite desnatado, longa vida út

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do

Leste/'IVIT

2.

lr0.l
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da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos docurnentos comprobató

indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancilria emitida através do Banco do Brasil, creditada

em conta corrente da Contratada;

12.7. A Prefeitura Municipal não efetuani pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação deÍactoring;

12.8. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outftls praças serão de

responsabilidade da Contratada;

12.9. Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tribuuiria prevista na legislação aplicável;

12.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuuíria

Vqu*to aos impostos e contribúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13, DOTAÇAO ORÇAMENTARIÂ

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

10.306.5016.21l2 Aquisição de Gêneros Alimentícios
Ficha 320
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Funcional ramática

27
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Unidade 09 Secretaria Municipal de Obras
Funcional progrâmática ManutenÇão Sec. De Obras
Ficha 543
Despesa/fonte 3.3.90.30

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação
Funcional programática 12.106.5007 .2113 Aquisição de Gêneros Alimentícios
Ficha JJJ
Despesa/fonte 4.4.90.52 Material de Consumo

Unidade 03 Secretaria Municipal de Administração
Funcional programática 04.122.5004.2012 Material das Atividades da Secretaria
Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

t5.452.5011.2062

Material de consumo

58
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rn. onnrclçÕEs DA CoNTRATADA, E ENTREGA Do sERvIÇo.

14.1. As secretarias solicitantes localizadas em perimetro urbano, ou que por ventura esteja realizando

trabalhos dentro da cidade, e veúa a solicitar refeições do tipo MARMITEX, devem ser atendidas "in

loco", ficando a contratada obri gada a realizar aentreg4 sempÍe solicitada.

14.2. As entregas devem cumprir horários padrões diários, independente do dia ou demanda particular

da contratada junto a outÍos serviços que preste a terceiros, ficando estabelecido os seguintes pÍavos e

horários.

14.3.1. Dos prazos de entrega fica estabelecido que, a contatada se comprometerá a cumprir a entrega

. Cas refeições no prazo miiximo de 30 (trinta) minutos quando esta for solicitada dentro do período

estabelecido para a refeição, constante no próximo subitem.

14.4.2. Dos horiirios padrões para refeições, ficam estabelecidos os seguintes horiírios, para suas

respectivas refeições;

Almoço a partir das 11:00 horas, com encerramento as 13:30 horas.

. Janta a partir das 19:00 horas, com encêrramento as 20:30 horas.

14.5. O solicitante, poderá selecionar os alimentos disponíveis no cardrípio do di4 para compor a sua

refeição, bem como o porcionamento.

14.6. Na Secretaria de Saúde, por vezes, se faz necessário o fomecimento de alimentação a pacientes, e

se tratando de pacientes, pode haver restrições quanto ao consumo de alguns alimentos, mediante seu

\-'quadro clinico, e ou restrições alimentares que possa ter por, intolerância, ou ainda doença que restrinja

sua alimentação, sendo assim, a CONTRATADA, deverá dispor de alimentos os quais estão abaixo

relacionados, paÍa atendeÍ os mais diversos pacientes, obedecendo sua dieta, quando for o caso,

citaremos 4 (quatro) dietas junto a seus respectivos casos, e as opções de alimentos para sua

composição, atendando-se ao porcionamento que também poderá ser solicitado, caso necessário.
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15.1. A licitante deverá se atentar a todos os itens e exigências constante, tanto nesse TERMO DE
nEfgRÊNCm, quanto no EDITAL, pois, estes dois se complementam.

15.2. O proponente vencedor, só irá iniciar o fomecimento das refeições após assinatura do contrato, e
constada toda regularidade fiscal.

Secretario Viação,
Ponaria 005/201 0l d€janei 2017

e Servi blicos

ine de tima Mo
Sec a de Saúde

l7 dc 03 deju lho 20t7

Cloudilene 5antu
pal dcSêcretária

Claudilene ntos
SecÍetaria de Educação e Cultura

PonaÍia 002201? de 0l dejaneiro de 2017

Ronaldo Martins de Amorim
Cerente de Cidade

Poíaria 537/201 ? de 14 de novembÍo de 2017

2

í.Ít!1

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de maio de 2019.

Edemar Menegassi

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - cEp 2862g-000 - santo Antônio do

Leste/MT
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 068/20I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OC OOUC,AçÃO E CULTURA

'tce,LsNtÍsslMo sR. PREFEITo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo
"Self Service" e ou "Marmitex", visando atender as necessidades desta secretaria, conforme termo
de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,08 de maio de 2019

Chudileoe 1livcta Santu
se(Íetária Municipal de

Educaçâo e Cultura

Claudilene Oliveira dos Santos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PoÍtaria no. 002/2017 de 03/01,/2017

AO EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA. PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3621000 I -90

PORTARIA N'.002/2017.
DE:01 DE JANEIRO DE2017,

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefêito Municipal de Santo Antonio do
[,este, Eslado de Mato Crosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Arügo IO . NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE
\t, OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA desta Pret'eitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2" - Deterrninal a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

RE(;ISTRA-SE
PUI}LICA-SIi

CUMPRA-SE.

GABIN[,TE DO PRBFEITO
lI) JANEIIIO DE 20I7

o
E

EF O MUNICII'AL

Itegistra<ia na secrctáiria dc Adrninistlaçâro c Plan a

A

icada por afixação em

E,JAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mtgov.br

c
local de costurne. conÍbrrrre na legislaç ao er

SICl{[-r-;\ I
MONAL

MINIS

ês-Fo (66) 3

o

Rua A - N' 367 - Jardim San
- santo Antônio do Leste/MT



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N".009/2017

OE: 02 OE JANEIRO DÊ 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIOOR (A) i,iARIUZA
SANTOS OLIVÊIRA DESTA PRÊFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipal de Santo A.ltônlo do Lee
te. Estado de Mato Gro§so, no uso de §uãs etrib'riçóes b9ei9.

RESOLVE;

AÍt. 1o - Concsdeí êrias e (o) servidor (â) MARIUZA SANTOS OLIVEIRÂ,
em 02101/2017 a 31/01/2017, com período aquisativo de 241031201 5 I 23/

03/2016 com Í€torno as suas atividados em 0l d6 úêveíeiío dê 2017.

PaÉgraro Único - O {A) servidor (a) acima citado (a) recsberá o adicional
de íéfias previsto 6m Ler

Arl.20 - Deleíminaí aos óígãos @mpetentes que lomê as providênciâs

necessánas paÍa a execuÉo desta ponaÍra

Art. 3o - Esla Portaria entÍa sm vigoÍ na data de sua publicaçáo, revogando

as dispo§içóeg 8m contíáíio.

REGISÍRA.SE

:Ç
CA.SE

RA§E.

licada

OE: 01 OE JANEIRO OE 20í7.

llrlcuEL JOSE BRUNETTA, Profêito Municjpaldo Santo Antonio do Lês-
le, Êstãdo de Mâto Grosso. no uso de sua§ atribuiçó6s legais.

RESOLVE;

Ariigo'lo - NOMEIA a S|.. CLAUOILEI{E OLrVEIR SANTO9. paÍa íes-
pondeÍ pêlo cargo d6 SECRETARo DE EOUCAÇAO E CULTURA desta
PrcÍeilura. conÍorme o Anoxo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de de.
zembro 200'l s sua§ altaÍaçóes.

AÉigo 2. . Dêt6rminar e Sêcíotâ.ia Municipal d6 AdministÍaÉo s Planeja-
Ín€nto qus lome as píovidência§ neae§§ária9 psÍa a €xeç1rçá0 desta poÊ

laíia

Anlgo 30. Esta Portaria ontra êm vigor ne data de sua publacagào.

Anlgo 40. Revogam - sê as disposiçies êm coolràrio-

REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINEIE OO PREFÉÍTO

Eil: 0í DE JANEIRO DE 201?

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÉda na seqetaria de AdministÍaÉo e Planêjamêntq e Publicadâ
por âfxaçào em local de costums. @nfome nâ legislaçàa em vigoí.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAÇÃO E PLAIIEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARtA N..033/2017

DEr 02 OE JANEIRO OE 20í7

CONCEOE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH

; ALVES DE OLIVEIRÂ DESTA PREFEÍTURA MUNICIPAL.

mIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeilo Municipsldê Santo Antônlo do Les-
t9, Estado de Mato Gíosso, no uso dê suag atíibuiçóê§ l6gai§.

RESOLVEi

Art. 1o - Conceder íóriss a (o) sErvilor (a) ELIZABETH ALVES OE OLI-
VEIRA, em 0!O1n01? e 31n1nÚ7. com periodo equlsitivo de 22./01/

; ZOt5 a Zl t}ln1t6, com íetomo as suas atividades om 01 d6 ísvereiÍo dB
izo17.

i Parágraío Únlco - O (A) seívidor (s) acima cjtado (a) r€çeberâ o adicional
de íéíias previsto eÍn Lei.

An. 20 - DeleÍninar âos órgãos competenteg qug tome as pr9vidências
necessanâs paía a execuçào dosla ponaÍa.

AÍt 3c- Esta Poítaria enÍa em vigor na data de sua publiaãçáo. revogando
I as disposaçôes em contráíio.

i REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUMPRÁ-SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

3 de Jsneiro de 2017 ' Jomel Oficial Eletrüniçp dos Munlclpios do Estado de Malo Grosso . ANO Xll I N' 2.638 Fls
RUB

RegistÍâda na Secretâria de AdministràÉo e Planejamento

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.0022017.

\-.1etilere oo Pneretro

EM: 02 DE JANEIRO 0E 20í7

MIGUEL JOSE ARUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada rla Secretaria de AdministÍâÉg e Planejãnrento e Publicâda
poÍ afixaÇáo em local de coslume, clnfoíme nâ lggislâÉo em vigoÍ.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SEcRETÁRto oE AoMlNtsÍRAqÃo E pLANÊJAÍrrENTo

PREFEITURÂ MUNICIPAL OÊ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No. 069/2017

oE: 02 OE JANEIRO oE 20í7

coNcÊDÉ FÊRlAs REMUNERADAS A (o) SERVtDoR (A) FRANctscA
OAS CHAGAS SANÍOS PEREIFÁ OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE ARUNETTA, PÍeíoito Municipal do Santo Antônio do Les-
tlEstado de Mato GÍosso. no uso de suas atíibr.riÉes legais.r-
EOLVÊ;
-'1. Í0 - ConcedeÍ férias e (o) servidoÍ (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

\-,,NTOS PEREIRA, en O2lO1t2O17 e31lO1/2017. com poÍlodo aquisiüvo
de 25101n015 a24101n016. com retoÍno as súas ativid.des êm 0'l do íe-
vereiío de 2017.

Pârágraío Únlco - O (A) s€rviclor (a) acama citado (a) recebeíá o adicional
de íéíias previsto em Lei.

Aí. 20. Determinar aos órgãos competentes que tome as providênçias

oecêssáaiás paía g execuÉo desta poÍtaÍia.

An. 30 . Esla Ponefla entra em vqo. na data dê sua publicaçào. revogando
as disposiçÕes em conlaáro.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

dianomunrcipal.org/mt/amm . www.emm-o19.bí Assinado Digitaknente

poÍ aÍixação em locâlde costume. conÍoíme na legislaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIÍII

SEcRETÁRto oE AoMtNtsrPÂçÃo E pUNEJAMENTo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362000í-90

P.À{s^t
FLS Â,C

RUO

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo Responsável

01335'19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

AQUISIÇÂo DE REFEIÇÔES

Data

08/05/2019

PodeÍ

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
o PRESENTE pRoJETo vrsA A coNTRÂTAÇÂo oE EMPRESA EspEcrALrzADA No FoRNECTMENTo DE REFE|ÇôES Do rpo "SELF
sERVtcE' E RÊFErÇôEs Do rpo MARMTTEX (coNTENDo SALADAS EM REctptENTE SEPARADo oA RÉFÊrÇÃo pRrNcrpAL), pAFÁ
ATENDER AS NECESSIOADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTA PREFEITURA MUNIcIPAL oE sANTo ANTÔNIo oo LESTE,

ItEm Cód. Produto DescriÉo do Produto
OescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObservaÉo

\- 1 001.030.421 RÊFE|ÇAO SELF SERVTCE UNID 400 0 12 GABINETE DA SEC. MUN, ED

2 001.030.422 REFETÇAo MARMTTEX UNID 3000 0 12 GABINETE DA SEC, MUN. ED

Cloudilenc 1livetro Sonta
Secírlrâria \4uni(ipal dê

tducaçâo e cultura

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Solicitante



Ll I
Santo Antônio do

\4vendo um tempo, construindo uma',i'',. história

GOVERNO MUNICIPAL

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 068/201 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OE SIÚOE
AO EXMO. SR, MIGUEL ]OSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, p a que o DepaÍamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo
"Self Service" e ou "Marmitex', visando atender as necessidades desta secretaria, conforme termo
de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,08 de maio de 2019

de tima Mors
de

Ponaria 56D011 dê t7

.XCELENTÍSSIMO 
SR. PREFEITO



F§ ilT

G7

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Crosso, no uso

de suas atribuições legais.

IIESOLVE;

a Artigo l'- NOMEIA a Sf. ELAINE DE FATIMA
. -MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SAÚDE desta Prefeitura,

-contbnne o Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas
alterações.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
E 3 DE JULHO DE2017

Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

4DM.2017 /2020
PORTARIA N" 256/20I7.
DEr 03 DE JULHO DE 2017.

o

SE A
IF TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Aórninistraçào e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conÍbrme na legislação em vi l'.

R ALD RIM
ECI

\J
e-mail: e a@santoantoniodoleste.mt .gov.brpre

RuaA-No367 ' lardim santa lnês - Fone: (66) 3488- to8o - cEp: 79.62g-000 - santo Antônio do Leste/MT

I

P.HSÂL

PUBLICA-SE
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AítlF 3' - Esta PoÍtaÍia enlÍB em vlgor nâ data de §ua PubllcáÉo.

Aniqo 4'- Rêvogam - se as dlsposlçõês em contdÍlo.

REGISTRÂ§E

PUELICA§E

CUMPRÂ.SE.

GAA'NETE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglslrada na SecÍetaÍb de AdminlslÍaÉo e Plsneramento e Pub[c8da

por aÍxâÉo em local d6 costume, conÍoÍme na leglslaÉo em vi96'

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

DE: 03 OE JULHO 0É 2.017

DESIGNA SERVIDORES RÉSPONSÁVEIS PELÂ GUARDA E UÍILIZA-
.-o oo cERTIFIcAoo oIGITAL OA PREFÊITURÂ MUNICIPAL E DO

, trre,ro ,ulrctpAL sR. MTGUEL JosÉ BRuNETTA E DÁ ourFÁs
\4novroÊrcras.

MIGUÉL JosÉ BRUNEÍTA, Píêfelto Municipal de santo Antônio do
Leste, Êstado de Mato cíosso, oo uso de suas atribuiçóes legais e;

consideÍando s necessldade dê utilizaçáo do Cêídflcado Olgltal para
o ênvio do infoímaçóês desta PÍeÍeitura, especlÍicamente sm Íelaçâo
aos atos da cooídêôadorla de Recursos Humanos e contabllidâde.

ConsideÍando a emissão dos csítificados da PÍ€foituià e do Píofeito
Municlpal, cuja íesponsabilldade dos mesmos é pêssoal;

RESOLVE:

Aíígo 10- Oeslgnar o seívidor eÍetivo lzalâ goíges da Silva - Conta-
doí, a seÍvldoÍâ contratada Paula Layslany Ollveiíô 0olmon - Cooí-
dênadoÍa de Rêcursos llúmôdos e o servidor eÍetivo VllmâÍ de Soura
- CoordenadoÍ dê AíÍêcadação de Tributãção e CadastÍo paía utlllza-
íem e manteíom a guardâ dos ceÍtiícados digitais vigentes em nome
da Preíeltura ô do Sr. Mlguel José Erunêta - PÍêfÊlto Munlclpal.

!lem 
nome da PÍeÍEiturs Municlpâ1.

Àfi19o 2'- Os cênillcados deveíão seí utlllzados única € sxclusiva-
!- ment€ para fins do eícaminhamsnto de dados aos órgãos competen-

tes quê são de íssponsabilidade do municlpio.

Artigo 30 - Os servidores íesponsáveis deve.ão com!nicaí lmsdlatâ-
mente à adminlstração todo e qualqueí indicios de lÍregulaíidadês
ou anormalidade que tlverâm conheclmênto em Íelação à utillzaçáo e
9uôrda indevida dos cortiflcados dlgitals.

Anlgo 4o - DetêÍminâí quê a Secíêtaria Municipal de Administ.ação e
Planeiamênto que tom€ as píovidôncias necessáílas pãíe o cumpr,-
mento desta Porta.ia.

Artlgo 5o - Esta Portaria entrará em vigor nâ dâta da sua publiceção.

Artlgo 6! - Revogam-se es dlsposiçôes em contnàÍlo.

GABINETE DO PRÉFEIÍO.

EM: 03 OE JULHO OE 2.017

M|GUÉL JosÉ sRUNÉTÍA

PR€FEITO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO
PORTARIA N'. 257I20t7.

DE: 03 OE JULHO OE 2017.

icoHceoe A sERvtooRA púBLtcA PAULA LAYSLANY oLlvÉlRA

; oeuaol rurçÃo eRAT|FtcAoA E oÁ ourRÂs PRovlDÊNclAs

MIcUEL JOSE BRUNETTA, Píebito Municipalde Sanlo Antonio do Les-

le. Estado de Malo Grosso. no uso de suas alÍlbulçôes le98l§.

RÉSOLVEi

Aítlgo 1'- CONCEOER a seÍvldoE pública PAULA LAYSLANY OUVEI'

RA oÉLMON Função Gratiícada no vaÍoí de R§ 800,00 (oltocentos)

reâis conrorme Lel sob n'. 4152013 de 02 de abíilde 2013 para Íespo.l-

der pelo cargo de COORDENADORA DE RECURSOS HUIVIANOS de§ta

PíeÍeltura Municipalde Santo Antônlo do Lestê - MT

Artlgo 20 - Detemlnaí a SecÍeta.l8 Municipal de Admlnlslrsçào e Planeia-

menio que tome as Píovidéncia§ neltssáíias para a execuÉo desla por-

taíla

; Aítigo 3' - Eslâ Poítaria enlra em villor na dala de sua pubticação.

Aíü9o 4o - Revogam - se as dispoliçóQs êm contrário,

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

GUMPRA.SE.

GABINETÊ OO PREFEITO

EM:03 DEJULHO DÉ 2017.

MÍGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Reglstl-ada na SecÍetaÍla de Adminlslração e Plsnelamento e Publicadâ
poÍ afxaçáo em loqgl de c!8luÍne, clofoÍme na leglslação em vlgoÍ.

RONALOO MARÍINS OÉ AMORIM

GÉRENTE OE CIOAOÉ

PREFÊIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTART^ N..256/20í7.

DÊ:03 DE JLrLHo oE 2017.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA a Sf. ELAINE DE FATIMA MORS. paÍa respondeÍ
pelo caÍgo de SECRETARA OE SAúOÊ desta PÍeÍeituÍa, conÍorme o
Anexo llda Lel Munlcipalnô 053/2001 de 2E de dezembÍo 2001 e suas al-
leraçõss,

Aítigo 20 - Delerminar a SecretaÍia Munlclpal de Admlnlstràçào ê Planela-
menlo quê lome as píovrJênclas necessâÍias paÍa a execúçáo dEgta por-
laíia-

Artigo 3'- Esta PoÍtaÍla entra em vigoÍna data de sua publlçação.

Artlgo 40 - Revogam -se as dirposlções em contráaio.

REGISTRA.SE

PUALICA-SE

CUMPRA-SÉ,

GAAINETE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secÍelaíia de Admiolí.açào e Pl8neiameoto e Plblicada
poa a,ixaÉo em local dê cosluÍle. clníoÍme na ,egislação êm vigoÍ.

E

paÍágíafo único - A seívidora paula Layslany otivêiía oelmon - Co- MIG_UEL JOSE BRUNÉTTA' PíeÍeilo Munidpsl de Santo Antonio do Les-

ordenacíoÍa de Recursos Humanos utilizará somente o ceniricado dl_ le. Eslado de Malo Gro§§o, ôo u§o de suas atÍibulçõ€§ legeis.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.o 258'2.0í7.
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ROrí1LOO MARTTNS 0E AMORIM

GERÉNTE OE CIDAOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA N%55/2017.

!rü;llo:r":*"m 
- sê as disPosiçôes em conríáíio'

OE: 03 DE JULHO OE 2017.

ÍRÂNSFÉRE O (A) SÉRVIOOR (A) PúBLrco oE seceernnta E oe I

OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, Preleilo Munlcipal de Santo Antonlo do Les-
le, Estado de Mâto Gíosso, no uso de suas aldbuições legals.

RESOLVÉi

Anigo Io.TRANSFERIR a servidorá pública ELAINE DE FATIMA MORS

da SecÍetaÍia Munlcipal dê Adminislraç5o e Planeiamento para preslar

seus seMçls na SecÍelaíia Munldpal de Saúde desle munlÇlpÍo.

Aítigo 2'- Determioaí a Secretaíia Municlpaldê Admlnlstração e Planera-

mento que lome as providênçias necessáÍias para a execução desta por-

taíia.

Artigo 3'- Esta Portsria enlra em vhoÍna dala de suâ publlcáÉo.

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrada na Sêcretada de AdmlnisÍ-êção ê PlanelEÍnento e Publcada
por sÍixaÉo em local dc costuíne. confoÍme na leglslaçáo em ügoÍ.

ROÀIALOO MARNNS OE AMORIM

GERÉNÍE OE CIOÂDE

pREFEITURA MUNtctpAl oE sÃo FÊLtx oo ARÂcuÂra

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SAO FELIX OO ARÂGUAIA . UNIDAOE
OE CON"TROLE INTERNO

coNTBSTAçÀo pARÁ ATENoER NÉcÉsstoAoE TEMpoRÁRtA É
DE ÉXCEPCIONAL INÍERESSE PUBLICO . EXTRATO OO 30 AOITIVO

ÉxrRAÍo oo 3" AotTlvo Ao coNÍRATo rEMpoRÁRo oÉ pREg
TAÇÃo oE sERvtqos No 021/2017. PARA ATENoÉR NEcÉsstDAoE
TEMpoRARlA E DE ExcEpcroNAL TNTERESSE püBllco

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA - JANAILZATAVEIRA LEITE. PreÍeita Munlclpal

CONTRATADA ARlcELl OLIVEIRA GOMÉS. Brasllelra. Solt6lra. SeNl-

ços GeÍais. Íesidente e domiciliada na Rua Mad, Olas maÍiúo, n 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlro, em Sào Féllx do Araguaia
(MT). com CPF n' 722.532.661-91 € ldentldade no4.623.3?9 - DGPC€O.
inscÍila no PIS/PASÉP sob n! 2,092.702.552-E. nascida no dia 23108,/1985

coNTRATo rEMPoúRto N. ozlrzo'17

CoNTRÁTO emllldo em 1O de jaoêiÍo de 2017. clm VlcÊNCtA de 1 mês
e 21 djãs. inlciando em 10 de ianeko de 2017 e termlnando em 10 de maÍ-

ço de 2017, çom CARGAHORÁRnOe eO lquarcnla) horês semanais para

: um RÊMUNERAÇAO MENSAL de RS 93?.OO (novecenlo§ e tÍinta e sete
reals).

ío AoÍTM emllldo em 01 de març! de 2017, com ügência acrescida de
mâls 1 més e 2 dlEs, inlciôndo em 10 de maÍço de 2017 e termlnando em
03 dê abÍil de 2017, com CARGA HORÂRÁ de 40 (quarcnta) hoías se-
manels pare uma REMUNERAÇÁO MENSALde RS 937,00 (novecenlos e
lrlnta e sele Íeals).

20 AolTlVO emilldo em 03 de abÍil de 2017. com vigénci8 acrescida de
mais 2 fleses e 2 dias. lniciando em 03 de aMlde 20'17 e lerminando em
05 de iunho de 20'17. com CARGA HORÂRA dê 40 (quaíenta) horEs se-
manais paÍa uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e
líinla e sete Íeais).

DATA oE EMISSAo Do 30 AoITIVo Ao CoNTRATo oRIGINAL: 05 de
junho de 2017

. PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3. ADIT|VO: DE Os d€ 

'unho 

de 2017

; A 03 de Julho de zoiT - zE dtas

CARGA HORARIA NA VIGÊNCIA OO 30 AOITIVO: 40 (quaÍenla) horas
sêmanais

REMUNERAÇÂo MENSAL NA vlcÊNclA oo go AotTtvo: Rs 937.00
(noveceotos e tíinlâ ê sete Íeais)

FUNÇÃo: AGENTE DE ADM|N|STRAÇÃo púBLtcA (sERVtÇos GE-
RAIS), em CARATER TEMPORÁRIO.

LorAÇÂo: sEcRErARn MUNlctpAL DE oESENVoLV|MENTo E AS
stsrÊNctA soctAl - cENTRo oE REFERÊNCIA ÉspEctALtzAoA oE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS). podendo lambêm prestaÍ se.vlços. con-
íoíme alribuição d8 Secíetada. no CRAS, CenlÍo de Convivência. SEOE e
oulras Unidades da Secreiada

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SÉ

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 03 OEJULHO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na Secíelaria de Administràção e Planerarnanto e Publcada
poí alixaÉo em local de coslume, coníoftE ôa leglslaÉo qm vlgor.

RONALOO MARIlNS OE AMORIM

GERENTE OE CIDÁOE

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍARIA N..289/2017

OE: 03 OE JULHO OE 2017

coNcEoE FÊRtAs REMUNERAoAS A (o) sERvrDoR (A) ANÍoNto
PAULO MUSSCOPP OESTA PREFEITURA MUNICIPAL

]Uer- .rOSe BRUNETÍA, PÍeÍeilo Municipal de Santo Antônio do Les-

. E Eslado de Malo Grosso. ng uso de suas auibuiçóes legais.

\4,esolve;
ArL 10 - Conceder Íérias a (o) servidor (a) ANTONIO PAULO MUSS-

co?P,emi3nlnúl a 01/08/2017, com peÍlodo aqulsitlvo de 10/05/2016

a 09/05/2017. com reloÍno as suas ativldades em 02 de sgostg de 2017.

Parâgreío Único - O (A) seMdor(a) adma cltado (a) Íecebed o adldonal
de Íérias previsto em Lel.

Aít 2'- Oelerminaa aos ôrgàos competenles que lome as pÍovidências
necessárlas para a execuÉo desla poítaíia.

ArL 3'- Esla PorlaÍla enlra em ü9oÍna dala de sua publlcação, Íevogándo
as dispoíçóes em cpntráíio.

REGISÍRÂ§E

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINÉTE OO PREFEITO

ÉM: 03 OE JULHO OE 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.3620001-90

Ptl-'À
tls flr

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Responsável

0í334'19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

AourslÇÃo oe Rererçôes

Oata

08/05/20í I

Poder

Ôrgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
o PRESENTE pRoJETo vrsA A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA No FoRNEctMENTo DE REFE|ÇôES Do rpo "SELF
sERVrcE' E REFE|ÇôES Do Tlpo MARMTTÉX (coNTENDo SALADAS EM REcTptENTE sEpARÂDo DA REFETÇÃo pRrNcrpAL), PARA
ATENOÊR AS NECESSIDADES DAS SEcRETARIAS MUNIcIPAIS oEsÍA PREFETTURA MUNIcIPAL oE sANTo ANTÔNIo Do LESTE,

Item Côd. Produto OescriÉo do PÍoduto
Oescriçào Detalhada do Produto

Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçâo

\-.. 1 001 030.421 REFErÇÁo SELF sERVtcE UNID 200 0 1I FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

2 oo1.o3o.4z2 REFETÇÁo MARM|TEX UNID 5000 0 11 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUC

,_--r,,,.r2/7/--zzr, /a-->----

E NE DE MA MO
tante

Unidade



Santo Antônio cl

C Vivendo um i'{-,'..r tempo, construindo uma nova história

GOVERNO MUNICIPAL

ADM. 20't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 068/201 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE WAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

LT
o LestUW#

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento
procedimento administrativo para a Contratação de empresa para
"Self Service" e ou "Marmitex", visândo atender as necessidades desta sec
de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,08 de maio de 2019

promova o
do tipo

termo

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viagão Obras

e Serviços Priblicos
Poftria n". 066,2019 de l0/012019



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO L
CN PJ: 04.2 I 7.3621000 l-90

P.U5Á.1
t§ f{o

RUB

PoRTARtA N". 005/201 7.
D[:01 DE JANEIRO DE 20t7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
l)r'efeito Municipal de Santo Antonio do
Leste. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Artigo l'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
\-., pala responder pelo calgo de SECITE'I'ÁRIO DE vlAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta PreÍ-eitura, contbrme o Arrexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas alterações.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portalia entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

PI.]BLICA-SE
CUMPRA-SE.

GABIN E]'Ii DO PTtIiF[ITo
EM: EJ EIRO DE 20I7

o

I' E

istrada na secretaria de Administr
local de costume, conlorme na I

SIiCÍIE

IFl|t MI.-INICIPAL

Publicada por afixação em

Ii AMORIM
AO E PLANEJAMENTO

one (66) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@)santoantoniodoleste.mtgov.br

Reg rlto
ação

t{

,,
lIv
e Planej a

Rua A - N" 367 -.lardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

REGISTRA-SE

Á



3 de Jânelro de 20í7 . Jomâl OÍiciâl Eletrônlco dos Munlclplo6 do E8tâdo d€ Mato Gmsso 'ANO Xll I N'

Registrdda na Secretaíi. de AdminislraÉo e Plsneismentq e Publicada

por BfixaÉo em localde costume, coníoame na legislsção em ügoí.

RONALDO MARITNS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISÍRÂÇÃO E PLANÊJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.030/20t7

oE: 02 DE JAI{EIRO 0E 2017

CONCEDE FÊRAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIDOR (A) ELENIÍA VI.

OAL 
oE aLMEtDA DEsrA pREFEITURA MUNtcrpAL.

-irlcuEL JOSE BRUNETÍ4, Preíeilo Municipgl de Sanro Antônio do Les.

\- te, EstaOo Oe Mato GÍosgo, no uso de suas alribuiÉe3 legâig.

RESOLVE;

Art l'- ConcedeÍ ÍéÍias â (o)sêNilor (a) ELENIÍA VIOAL DEALMEIDA,
em 02/01/2017 a 31/01/2017. ç!m perlodo .quisitivo de 17103/2015 6 16/

03/2016, com retoÍno as suas atividades em 0l a,e íevereiío de 2017-

Psíág.aío Único - O (A) servidoí (a) acima calado (â) íeceberá o Edicional
de Íénas ptevislo em Ler.

arl 2" - OeterminaÍ aos órgáos competentes que lomg as providêncies

necessárias para a exeoJÉo dgsla poÍlaria.

Art 3. - Estâ Ponaíia entÍa em vigorna dáta de sua publicáÉo. revogando
as disposiÉes em contrário.

REGISÍRA§E

PUBÚCA§E

CUMPRÀ.SE.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO OE 20í7

diariomunicipal.org/muamm' wwv\,.amm.o.9.br Assinado Digltalmenle

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regaslrada na SecretaÍia de AdministÍaÉo s Plenejamento e Publicâda
por ofxaÉo em localde cosluÍDe. conforme ns legislêÉo em vigoí.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SECRETARIO OE ADMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA Nc. 043r20t7

DE:02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) ÂLESSAN.
ORA LEONIA DIOGO URÂ DESÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETÍÀ Preíeilo Municipal d6 Santo Antônio do Les-
le. Egt6do de Mato Grosso, no uso de luas aldbuiçóe8 lê9ai8.

RESOLVE;

AÊ lo - Cooceder íérias 6 (o) ssrvidor (a) ALESSANDRA LEONIA OIO-

GO URÂ, em 02/01/2017 I 31/0'l/20í7. com perlodo aqulsitlvo de 1,r02l
2014 a 13n2n015, @m retorno as suas alividades em 01 de fevereko de
2011

Paràgraío Único - O (A) servidoí (a) acima citado (a) receberá o adicional

de Íénas prêvisto em Lêi.

Aê 2o - DeterminaÍ aos órgàos clmpeteotes que tome as providências

necessárias para a execuçâo desta portaíia.

Art 30 - Esla Poalaria entra em vigor na dala de sua publicaçâo, Íêvggando
âs disposiçóes em confáíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§8.

GABINEÍE OO PREFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegistÍada na SecretoÍia de Administ eÉo e Planejaínento e Publicada
por aÍixaçào em localde costumê, conígíme n9 legislaÉo em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIo oE AoMINISTRAçÂo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.029120í7

OE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRNS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) VÁ,LOUIRIA
PÁMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipal do Santo Antôôio do Lee-
le. Estado de Malo G.osso, no uso de sues âtribuiçóes legais.

RESOLVÊ;

ArL í" - Conceder íérias I (o) servidoí (a) VALQUIRIA RÂMOS SOARES,
e,n 0i,0112017 a31101/2017, com perlodo aquisilivo de 15/02015 a 14/

02/2016, com retomo as suas aüvidades em 01 de Íevereiro de 2017.

Pcrâgrafo Únlco - O (A) servidor (á) rcima citsdo (a) receberá o sdicjonal
de Íérias pÍeüslo em Lei.

AÊ 2o. Determinar aos órgãos comp€tenteg que lome ss p.ovidênciês
necessánas para a execréo degta poítaria.

Art 3o - Esla Portariâ entra em vigor na data de sua publicaçáo. rêvogando

as disposiçõ€s em contrário.

i 
REGrsrR -sE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N".00r20í7.

OE: 01 DE JANeIRO DE 2017,

IWGUEL JOSE BRUNEÍTA, Píeíeilo Municipal de Santo Anlonjo do Les-

te, Eslado de Malo Grosso, no ugo de suas atrlbuiçóes lêgais.

RESOLVE;

artigo 10 - NoMEIA o sa. tDdm ElgtAlll paía íqepondor polo

cargo de §ECRETARTo oE vlAçÃo. oBRAS E SERVIçoS PÚBLlcoS
desta Preíeitu.a, confoímê o Anexo ll da Lgi Municipal no 053/2001 de 28

de dezêmbro 2001 ê suas alteraÉes.

Artigo 2c - Determinar a SecÍetada Muoicipal de AdministrsÉo e Planeia-

mento que lome a§ providêndâs necessárias para a exeqJçào d€§ta por-

taria.

lniqo 3.. Esla Portaria enlÍa em viqor na dala de sua publlcaÉo.

itgo 1". nevogam - se as d,sposiÇÕes em conlÍário.

vaeqsru-s.
PUBLIGA§E

CUMPRA.SE.

GABINÉTE DO PREFÉITO

EM: 0í OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nB secíetana de AdmanislÍaÉo e Planeismento e Publicada
por âíixaçáo em localde coslume, conÍorme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS DE A"ORIM

SECRETÁruO OE ADMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "Â",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362000í-90

?1,!1r

Page 'l

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÇáo Responsável

Oí333/í9 EDEMAR MENEGASSI
Descriçâo

AoursrçÃo DE REFE|ÇôES

Poder

órgâo

Setor Solicitantê

Centro de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
o PRESENTE pRoJETo vrsA A coNTFÂTAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA No FoRNECIMENTo DE REFE|ÇóES Do rpo "SELF
sERVtcE' E REFE|çóES Do rpo MARMTTEX (coNTENoo SALAoAS EM REctptENTE sEpARÂDo DA REFETÇÃo pRrNcrpAL), PARA
ATENDER AS NEcEssrDADES oAS SECRETARTAS MUNtctpÂts DESTA PREFE|TURA MUNtctpAL DE sÂNTo ANTôNto Do LESTE.

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Oe o Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObservaÉo

.:- 1 001.030.421 REFETÇÂo SELF sERvtcE UNID 300 0 18 GABINETE DA SEC, VIACAO ,

2 oo1 o3o 422 REFETÇÃo MARM|TEX UNID 1000 0 18 GABINETE DA SEC, VIACAO .

EDEMAR SI
Solicitante

Fts

Data

08/05/2019


